
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

1ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MPF 

 

ENUNCIADO Nº 16, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

 

Atribuição de membro com atuação em Procuradoria da República em município para 

procedimentos relacionados a danos de âmbito nacional e regional. O membro com atuação em 

Procuradoria da República em município tem atribuição para a adoção de medidas extrajudiciais em 

procedimentos relacionados a danos de âmbito nacional ou regional, uma vez que a atuação do 

Ministério Público Federal não está adstrita à esfera judicial. Referência: Ata da 278ª Sessão 

Ordinária realizada em 17/11/2016, publicada no Diário Eletrônico DMPF-e, de 14/12/2016. 

Enunciado revogado na 5ª Sessão Ordinária de Coordenação, realizada em 20.8.2018. 

 

Este texto não substitui o referenciado na Ata da 278ª Sessão Ordinária realizada em 17/11/2016, 

publicada no Diário Eletrônico DMPF-e, de 14/12/2016. 

 


